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LEI Nº 404, DE 14 DE DEZEMBRO DE 1991.

Altera dispositivos da Lei nº 357 /90, de 14/12/90 e dá outras
providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE CORDEIRO, ESTADO DO RIO DE JANEIRO, FAÇO SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL APROVA E EU

SANCIONO A SEGUINTE LEI:

 O artigo 3º da Lei nº 357 /90, passa ter a seguinte redação:

 O Conselho Municipal de Saúde compor-se-á por representantes do Governo Municipal, Prestadores de Serviço, Profis‐

sionais de Saúde e Usuários, perfazendo um total de 12 (doze) membros Titulares e igual número de Suplentes, assim distribuídos:

I - Usuários: 06 (seis) Titulares e 06 (seis) Suplentes;

II - Governo Municipal: 02 (dois) Titulares e 02 (dois) Suplentes;

III - Prestadores de Serviço: 02 (dois) Titulares e 02 (dois) Suplentes;

IV - Profissionais de Saúde: 02 (dois) Titulares e 02 (dois) Suplentes.

Parágrafo único. A eleição dos membros do Conselho Municipal de Saúde será regulamentada por seu Regimento Interno.

 A indicação dos membros do Conselho Municipal de Saúde será homologada pelo Prefeito Municipal que lhes dará posse,

para um mandato de dois anos, podendo ser reconduzidos por igual período, após indicações das entidades menciona das no

artigo anterior.

 Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito, 14 de dezembro de 1991.

LEONARDO CALDAS VIEITAS

Prefeito
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Nota: Este texto não substitui o original publicado no Diário Oficial.
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Prefeitura Municipal de Cordeiro

LEI N9 404/91

"Altera dispositivos da Lei 357/90,

de 14/12/90 e dá outras providên -

cias"

o PREFEITO MUNICIPAL DE CORDEIRO, ESTADO DO RIO DE JANEI

RO, FAÇO SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL APROVA E EU SANCIONO A SEGUIN

TE LEI.

Art. 19 - O artigo 39 da Lei 357/90, passa ter a seguinte redação

Art. 29 - O Conselho Municipal de Saúde compor-se-á por representa~

tes do Governo Municipal, Prestadores de Serviço, Profis- sionais de Saúde e Usuários, perfazendo um total de
12

(doze) membros Titulares e igual número de Suplentes, as- sim distribuidos :

I - Usuários: 06 (seis) Titulares e 06 (seis) Suplen- tes;

11 - Governo Municipal 02 (dois) _it lares e 02(dois)
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